EMENDA Nº  2   , ao   Projeto de lei nº  207, DE 2007

(SL nº 34, de 2007)

Suprima-se o § 9º do artigo 1º do projeto em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA

As indicações para o Conselho Estadual de Educação, tanto pelo Governador, quanto pela Assembléia Legislativa ou entidades representativas já devem expressar a capacidade e experiência dos indicados, não havendo necessidade de aprovação pela Assembléia Legislativa. 

.

Sala das Sessões, em 10-4-2007

a)  Simão Pedro 
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